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SUBSEÇÃO

PORTARIA

GUARAPUAVA - PORTARIA Nº 08/2021



A Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do Paraná, Subseção de Guarapuava,
no uso de suas atribuições estatutárias, regulamentares e regimentais,


RESOLVE:


Art. 1° - Instaurar e designar os seguintes advogados para integrarem a “COMISSÃO DE
DIREITO ELEITORAL” da Subseção de Guarapuava: Presidente: Eduardo Weckl Pasetti
OAB/PR 80.880; Vice-Presidente: Thiago Nogueira Godoi OAB/PR 88.999; Secretário: Gabriel
Socio Garcia OAB/PR 93.184; Membros: Allan Quartiero OAB/PR 41.837; Jair Gavino Filho
OAB/PR 46.125; Aparecida Berenice Dobgenski OAB/PR 67.478; Lucas Sobanski OAB/PR
90.352; Jamilson Gomes Daniel OAB/PR 92.363.


Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



Guarapuava, 25 de junho de 2021.



MARIA CECÍLIA DE OLIVEIRA SALDANHA

 Presidente da Subseção de Guarapuava
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